
'RESOLU·ÇÃO N''l 22, DE 1962 

A CAl\.fARA l\íUNICIPAL DE S.~O PAULO resolve: 

Art. 1.0 - E' concedido ao· Sr. Lucídio Cálio Cerávolo o título 
de "Cidadão Paulistano", em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao l\íunicípio. 

Art. 2.0 -- A entrega elo referido título será feita em Sessão 
Especial, convocada para êsse fim pelo Presidente ela 1\Iesa. 

Art. 3. 0 - As despesas decorrentes da execução ela presente Re
solução correrão por conta elas verbas próprias elo orçamento vigente. 

Art. 4.0 
- Esta H.esolnção entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara l\Iunicipal ele Sáo Paulo, 14 ele maio de 1962. - O 
Presidente, Antônio Hélio Xa·vier de 111 cndonça. - O Vice-Presi
dente, !anuário ll.fantelli Neto - O 1.0 Secretário, Fernando Pe
reira Barreto - O 2.0 Secretário, .. Arv Sih•a - O 3.0 Secretário, 
1 osé JJf oli·n.a Júnior. . . 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara l\11 unicipal ele São Paulo, 
em 14 ele maio ele 1962. - O Diretor Geral, Elias Shallllnass. 




